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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos
Decreto n° 4.908, de 09 de abril de 2021.

(Que dispõe sobre a prorrogação de 
prazo para conclusão das obras de 
infraestrutura no “LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL E COMERCIAL JARDIM 
CAMPOS PRADO”)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando a manifestação da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e o Parecer da Procuradoria do 
Município de Pederneiras;

Decreta:

Art. 1°. Fica prorrogado, até o dia 09 de dezembro de 
2021, o prazo para a conclusão das infraestruturas, de 
acordo com os projetos aprovados, no loteamento objeto 
da Matrícula nº 7.179, de ordem do Oficial de Registro de 
Imóveis de Pederneiras, situada nesta cidade, de propriedade 
de CAMPOS PRADO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 

nº 49.896.137/0001-65, contendo 84 (oitenta e quatro) lotes 
residenciais/comerciais, distribuídos em 05 (cinco) quadras, 
loteamento esse denominado “LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
E COMERCIAL JARDIM CAMPOS PRADO”, observadas as 
garantias já estipuladas.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 09 de abril de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4.911, de 12 de abril de 2021.
Que altera o art. 5º do Decreto Municipal 
nº 4.909/2021, que regulamenta o 
retorno das aulas no modelo presencial e 
híbrido no ano letivo de 2021, do ensino 
público municipal, estadual, filantrópico e 
particular, destinadas ao enfrentamento 
da pandemia de COVID-19, e dá 
providências correlatas.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando o poder/dever conferido à Administração 
Pública, em tutelar a saúde pública no âmbito de sua 
competência.

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde e de preservar a saúde pública,

Considerando a atualização do Plano São Paulo, datado 
de 09 de abril de 2021, onde reclassificou o Estado de São 
Paulo para a Fase 1 (vermelha),

Considerando que as escolas públicas municipais e 
estaduais movimentam juntas cerca de milhares de alunos, 
centenas de professores e centenas de profissionais da 
educação diariamente;

Considerando que, os gestores das escolas estaduais 
solicitaram seguir em aulas remotas, como as unidades 
municipais até 30/04/2021, pois ainda há necessidade das 
escolas estaduais redefinirem os grupos prioritários de alunos 
para o atendimento escalonado conforme estabelecido por 
Decreto Estadual;

Considerando o número expressivo de funcionários que 
possuem comorbidade, se encontrando em grupo de risco 
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suscetível a contaminação pela COVID 19; e ainda que a 
vacinação para os professores e profissionais da educação 
se inicia com a 1ª dose no dia de hoje, 12 de abril de 2021, 
devendo ainda ser dada a oportunidade de estarem os 
mesmos, às vias da aplicação da 2ª dose, para garantir o 
mínimo de segurança para a não transmissão desse vírus;

Considerando por fim, a demanda do transporte escolar 
para um número significativo de alunos dessas escolas 
públicas, sendo o transporte coletivo um ambiente propício e 
indesejado para a proliferação da COVID 19

Decreta:

Art. 1º. O art. 5º do Decreto nº 4.909, de 12 de abril de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º. Fica autorizado o retorno gradual das aulas no 
modelo presencial e no modelo híbrido no ano letivo de 2021, 
nos termos do Decreto Municipal nº 4.865/2021, sendo que a 
data de início das aulas seguirá o seguinte calendário:

a)	 Escolas Públicas Estaduais, Municipais e Filantrópicas 
permancem suspensas as aulas presenciais, devendo ser 
ministradas as aulas pelo sistema remoto (não presenciais) 
até o dia 30/04/2021; e

b)	 Escolas Particulares: seguirão as determinações 
constantes do Plano São Paulo.

Parágrafo único. A Secretária Municipal da Educação 
poderá dispor, mediante resolução, sobre medidas 
temporárias destinadas à melhor adequação das disposições 
deste decreto à rede municipal de ensino.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o art. 5º do Decreto Municipal nº 4.909/2021.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de abril de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Outros Atos
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 12 da Lei Municipal 
nº 3.414 de 05 de julho de 2017, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, CONVIDA os cidadãos para participarem da 
Audiência Pública de apresentação do Estudo de Impacto 
de Vizinhança para instalação de estação rádio base (torre 
de telefonia) a ser instalada na Avenida Nossa Senhora 
Aparecida, n° 1816 Sul – Jardim Nossa Senhora Aparecida, 
solicitada por HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA E 
TELECOMUNICAÇÕES S/A.

A Audiência Pública ocorrerá no dia 23 de abril de 2021, às 
13h, por meio eletrônico (Live - Facebook).

Pederneiras, 1º de abril de 2021

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço - TrimestralLicitações e Contratos

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2020
PROCESSO Nº 12407/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente represen-
tada e assistida, e a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam pro-
ceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 108/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Re-
gistro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observa-
das as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

03 2.000 kg

carne  bovina  em  cubos  in  natura  e  congelada
patinho,  produto  cárneo  cru  obtido  a  partir  de
cortes  porcionados  em  cubos  de  bovino  -
PATINHO  BOVINO  submetido  ao  processo
tecnologicamente  adequado  de  congelamento
individual  tipo  INDIVIDUALLY  QUICK
FROZEN  -  (IQF).  Proveniente  de  machos  da
espécie bovina, abatidos sob inspeção veterinária
de  acordo  com  a  legislação  vigente,  isenta  de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  coágulos,
nódulos e aponevroses. Deverá ser de recorte de
primeira, isenta de parasitas, sujidades e qualquer
substância  contaminante  que  possa  alterá-la  ou
encobrir  alguma  alteração.  Toda  matéria  prima
utilizada  deve  ser  de  qualidade  e  deverão  ser
provenientes  de  estabelecimento  inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). Aspecto:
característico  não  pegajoso,  Textura:
característica, Cor: vermelho vivo a bordô, Odor:
característico de carne bovina fresca congelada e
Sabor: característico. Embalagem primária: saco
plástico  de  polietileno  de  baixa  densidade,
atóxico  termossoldado  a  vácuo  contendo  2  kg.
Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
reforçada,  adequada  ao  empilhamento
recomendado,  resistente  a  danos  durante  o
transporte  ou  armazenamento  e  que  garanta  a
integridade  do  produto  durante  todo  o  seu
período  de  validade,  com  até  20  kg.  Prazo  de
validade:  mínima  de  06  meses  quando
conservado a temperatura de -12ºC ou mais frio,
devendo  o  prazo  fabricação  não  anteceder  90
(noventa) dias da data de entrega. O produto, o
rótulo  e  a  embalagem  devem  obedecer  à
legislação vigente em especial a RIISPOA, RDC
12,  02/01/2001  (microbiologia),  RDC  175,

Top
Carnes

R$ 28,98 R$ 57.960,00
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08/08/2003 (microscopia), RDC 259, 20/09/2002,
RDC  359,  23/12/2003,  RDC  360,  23/12/2003
(rotulagem)  -  ANVISA  e  todas  alterações
posteriores.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./SIF/DIPOA, marca,  nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).

04 2.000 kg

carne  bovina  em  iscas  in  natura  e  congelada
patinho,  produto  cárneo  cru  obtido  a  partir  de
cortes  porcionados  em  iscas  de  bovino  -
PATINHO  BOVINO  submetido  ao  processo
tecnologicamente  adequado  de  congelamento
individual  tipo  INDIVIDUALLY  QUICK
FROZEN  -  (IQF).  Proveniente  de  machos  da
espécie bovina, abatidos sob inspeção veterinária
de  acordo  com  a  legislação  vigente,  isenta  de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  coágulos,
nódulos e aponevroses. Deverá ser de recorte de
primeira, isenta de parasitas, sujidades e qualquer
substância  contaminante  que  possa  alterá-la  ou
encobrir  alguma  alteração.  Toda  matéria  prima
utilizada  deve  ser  de  qualidade  e  deverão  ser
provenientes  de  estabelecimento  inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). Aspecto:
característico  não  pegajoso,  Textura:
característica, Cor: vermelho vivo a bordô, Odor:
característico de carne bovina fresca congelada e
Sabor: característico. Embalagem primária: saco
plástico  de  polietileno  de  baixa  densidade,
atóxico  termossoldado  a  vácuo  contendo  2  kg.
Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
reforçada,  adequada  ao  empilhamento
recomendado,  resistente  a  danos  durante  o
transporte  ou  armazenamento  e  que  garanta  a
integridade  do  produto  durante  todo  o  seu
período  de  validade,  com  até  20  kg.  Prazo  de
validade:  mínima  de  06  meses  quando
conservado a temperatura de -12ºC ou mais frio,
devendo  o  prazo  fabricação  não  anteceder  90
(noventa) dias da data de entrega. O produto, o
rótulo  e  a  embalagem  devem  obedecer  à
legislação vigente em especial a RIISPOA, RDC
12,  02/01/2001  (microbiologia),  RDC  175,
08/08/2003 (microscopia), RDC 259, 20/09/2002,
RDC  359,  23/12/2003,  RDC  360,  23/12/2003
(rotulagem)  -  ANVISA  e  todas  alterações
posteriores.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./SIF/DIPOA, marca,  nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).

Top
Carnes

R$ 29,50 R$ 59.000,00

07 2.000 kg carne de aves congelado em Iscas/Tiras sem osso
IQF:  Cortes  de  filé  de  peito  de  frango  em

JE Rissi R$ 10,78 R$ 21.560,00
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Iscas/Tiras, sem osso e sem pele. Produto cárneo
cru  obtido  a  partir  de  cortes  porcionados  em
iscas/tiras de frango - filé de peito, submetido ao
processo  tecnologicamente  adequado  de
congelamento  individual  tipo  INDIVIDUALLY
QUICK  FROZEN  –  IQF.  Proveniente  de  aves
sãs,  isenta  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer
substância  contaminante  que  possa  alterá-la  ou
encobrir alguma alteração. Abatidas sob inspeção
veterinária  de acordo com a legislação vigente,
isenta  de  ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,
manchas. Toda matéria-prima utilizada deve ser
de  qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento  inspecionado  pelo  Serviço  de
Inspeção  Federal  (SIF).  Aspecto:  característico
não pegajoso. Textura, Cor, Odor: característico
de  carne  de  ave  fresca  congelada.  Sabor:
característico.  Embalagem  primaria:  Sacos  de
polietileno,  transparente,  atóxico,  termossoldado
e rotulados, conforme legislação vigente pesando
de 01 kg a 02 kg. Temperatura máxima de -18°C
e transportado em condições que preservem tanto
as  características  do  alimento  congelado,  como
também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas.  Validade:  12
meses.  O produto deverá apresentar  registro no
SIF/DIPOA.  Embalagem  secundaria:  Caixa  de
papelão,  reforçada  e  lacrada  com  fita  adesiva,
pesando de  10  a  12  kg.  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.A./SIF/DIPOA, marca, nome do
fabricante e  fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição e
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

08 2.000 kg

carne  de  aves  congelado  em  Cubos  sem  osso
IQF: Cortes de filé de peito de frango em cubos,
sem osso e sem pele. Produto cárneo cru obtido a
partir de cortes porcionados em cubos de frango -
filé  de  peito,  submetido  ao  processo
tecnologicamente  adequado  de  congelamento
individual  tipo  INDIVIDUALLY  QUICK
FROZEN – IQF. Proveniente de aves sãs, isenta
de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Abatidas  sob  inspeção
veterinária  de acordo com a legislação vigente,
isenta  de  ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,
manchas. Toda matéria-prima utilizada deve ser
de  qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento  inspecionado  pelo  Serviço  de
Inspeção  Federal  (SIF).  Aspecto:  característico
não pegajoso. Textura, Cor, Odor: característico
de  carne  de  ave  fresca  congelada.  Sabor:
característico.  Embalagem  primaria:  Sacos  de
polietileno,  transparente,  atóxico,  termossoldado

JE Rissi R$ 10,78 R$ 21.560,00
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e rotulados, conforme legislação vigente pesando
de 01 kg a 02 kg. Temperatura máxima de -18°C
e transportado em condições que preservem tanto
as  características  do  alimento  congelado,  como
também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas.  Validade:  12
meses.  O produto deverá apresentar  registro no
SIF/DIPOA.  Embalagem  secundaria:  Caixa  de
papelão,  reforçada  e  lacrada  com  fita  adesiva,
pesando de  10  a  12  kg.  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.A./SIF/DIPOA, marca, nome do
fabricante e  fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição e
telefone do SAC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de janeiro de 2021.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 382.566.938-60 Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2020
PROCESSO Nº 12407/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente represen-
tada e assistida, e a empresa FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 108/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

09 2.000 kg

carne de aves congelado em cubos sem osso IQF:
Cortes  de  sobrecoxa  de  frango  em cubos,  sem
osso e sem pele, congelado individualmente, IQF.
Produto  cárneo  cru  obtido  a  partir  de  cortes
porcionados  em  cubos  de  frango  -  sobrecoxa,
submetido  ao  processo  tecnologicamente
adequado  de  congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY  QUICK  FROZEN  –  IQF.
Proveniente  de  aves  sãs,  isenta  de  parasitas,
sujidades e qualquer substância contaminante que
possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma  alteração.
Abatidas sob inspeção veterinária de acordo com
a  legislação vigente, isenta de ossos, cartilagens,
tendões,  nervos,  manchas.  Toda  matéria-prima
utilizada  deve  ser  de  qualidade  e  deverão  ser
provenientes  de  estabelecimento  inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). Aspecto:
característico não pegajoso. Textura, Cor, Odor:
característico de carne de ave fresca congelada.
Sabor: característico. Embalagem primária: Sacos
de  polietileno,  transparente,  atóxico,
termossoldado  e  rotulados,  conforme  legislação
vigente pesando de 01 kg a 02 kg. Temperatura
máxima de -18°C e transportado  em condições
que  preservem  tanto  as  características  do
alimento  congelado,  como também a  qualidade
do  mesmo  quanto  as  características  físico-
químicas. Validade: 12 meses. O produto deverá
apresentar  registro  no  SIF/DIPOA.  Embalagem
secundaria: Caixa de papelão, reforçada e lacrada
com fita adesiva, pesando de 10 a  12 kg. Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./SIF/DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição e telefone do SAC.

Frigoboi R$ 12,85 R$ 25.700,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no   Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de janeiro de 2021.

JOÃO FERREIRA JÚNIOR IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 062.308.428-74 Prefeita Municipal

Frigoboi Comércio de Carnes Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2020
PROCESSO Nº 12407/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente represen-
tada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 108/2020, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti -
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 10.000 kg

frango,  peito  sem  pele  e  sem  osso,  semi-
processado,  congelado,  sem  tempero,  com
validade de 12 meses, com aspecto, cor, cheiro
e  sabor  próprios,  sem  manchas  e  parasitas,
acondicionado  em  saco  plástico,  polietileno,
atóxico, pacotes pesando entre 500 g a 2 kg e
suas condições deverão estar de acordo com a
NTA-3  (Decreto  12.486  de  20/10/78)  e
(Portaria  210  de  10/11/98).  Conter  na
embalagem   impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./SIF/DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor). 

Gonzales R$ 9,04 R$ 90.400,00

02 400 kg

pescado filé de tilápia, in natura, sem adição
de  sal  e  temperos,  com  cor,  cheiro  e  sabor
próprios,  sem  manchas  esverdeadas  e
parasitas,  sem  espinhas  e  sem  pele/couro,
congelado,  pesando  de  120  a  150  gramas,
inteiro com corte em "V". Acondicionado em
saco plástico transparente, atóxico, pesando 01
kg, embalado em caixa de papelão reforçada
pesando  10  kg,  com  rótulo,  carimbo  de
inspeção, data de fabricação, prazo de validade
e  número  de  lote.  Validade  mínima  de  06
meses  a  contar  da  data  de  entrega.  Suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
NTA-09  (Dec.  12486/78).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./SIF/DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor).

Copacol R$ 36,72 R$ 14.688,00
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10 7.000 kg

frango, coxa e sobrecoxa, sem osso e sem pele,
congelado, sem adição de água, sal e temperos
de acordo com a NTA-3: Máximo permitido de
8%  de  acúmulo  de  líquido,  limpo,  com
aspecto, cheiro e sabor próprios, sem manchas
e  parasitas.  Embalagem:  o  produto  deverá
estar  acondicionado  a  vácuo  em  embalagem
plástica,  flexível,  atóxica,  resistente,
transparentes em pacotes de aproximadamente
2Kg. A embalagem secundária deverá ser em
caixa de papelão devidamente lacrada. Rótulo:
o  produto  deverá  ser  rotulado  impresso  de
forma  indelével  de  acordo  com  a  legislação
vigente:  nome  e  endereço  do  abatedouro,
constando obrigatoriamente o registro no SIF;
identificação  completa  do  produto,  data  de
fabricação, prazo de validade e prazo máximo
de  consumo,  temperatura  de  estocagem
armazenamento e conservação, peso líquido e
condições de armazenamento, de acordo com a
NTA 76 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA–
2244/97).

Levida R$ 10,17 R$ 71.190,00

13 300 kg

frango,  peito  desfiado,  cozido,  com  tempero
ou sem tempero, congelado, com validade de
12  meses,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprios,  sem  manchas  e  parasitas.
Embalagem  primária:  sacos  de  polietileno
atóxico apropriado para contato direto com o
alimento,  perfeitamente lacrado, resistente  ao
transporte e armazenamento, sem perfurações
ou  vazamentos,  pacotes  pesando
aproximadamente de 1 kg a 2 kg. Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada
resistente  a  impacto,  adequado  ao
empilhamento recomendado, lacrado com fita
adesiva  nas  abas  superiores  e  inferiores,  e
resistente  a  danos  durante  o  transporte  e
armazenamento do produto por todo o período
de validade. Caixas pesando aproximadamente
de 10 kg a 12 kg. Suas condições deverão estar
de acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486 de
20/10/78) e (Portaria 210 de 10/11/98). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./SIF/DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor).

Rivelli R$ 16,95 R$ 5.085,00

14 500 kg linguiça,  pura  de  carne  suína  pernil,  não
toscana,  sem  pimenta,  preparada  com  carne
pernil  e  condimentos  com  aspecto  normal,
firme,  sem umidade,  não pegajosa,  isenta  de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  mantida  em
temperatura  e  refrigeração  adequada,
acondicionada  em  saco  de  polietileno
devidamente fechado, pesando entre 2 a 5 kg,

Aurora R$ 19,21 R$ 9.605,00
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com validade mínima de 03 meses a contar da
data de entrega, e suas condições deverão estar
de acordo com a NTA-05 (Decreto 12.486 de
20/10/78). Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./SIF/DIPOA, marca, nome do fabricante
e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do lote,  data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do SAC (serviço de atendimento ao
consumidor).

15 1.000 kg

salsicha  de  carne  de  ave,  mecanicamente
separada, fresca, com condimentos triturados e
cozidos,  sem  umidade,  não  pegajosa,
acondicionada em sistema CRY-O-VAC, 50 gr
por  unidade,  pacotes  de  500 g  a  5  kg,  com
validade mínima de 30 dias a contar da data de
entrega,  de  acordo  com  NTA-5  (Decreto
12.486 de 20/10/78) e (MA-2244/97). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./SIF/DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor).

Copacol R$ 8,02 R$ 8.020,00

16 1.200 potes

requeijão cremoso, produto obtido da fusão da
mistura  de  creme  com  massa  coalhada
dessorada  e  levada,  de  leite  integral  ou
desnatado cru ou pasteurizado,  embalado em
copo hermeticamente fechado pesando de 180
a 250 gramas, com validade mínima de 40 dias
a contar da entrega, e suas condições deverão
estar  de  acordo  com  a  Portaria  MA 359  de
04/09/97  e  NTA-11(Decreto  12486  de
20/10/78). Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./SIF/DIPOA, marca, nome do fabricante
e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n° do lote,  data de
fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone do SAC (serviço de atendimento ao
consumidor).

Matilat R$ 4,88 R$ 5.856,00

17 100 kg

presunto magro, cozido, de primeira qualidade,
obtido  de  pernil  suíno  sadio,  com  aspecto,
cheiro,  cor  e  sabor  próprios,  isento  de
sujidades,  parasitos  e  larvas,  acondicionado
em  saco  plástico  transparente,  atóxico;
validade mínima de 50 dias a contar da data de
entrega,  reembalado  em  caixa  de  papelão,
pesando  de  02  a  04  kg  por  peça  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
NTA-8 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  MA/SIF/DIPOA,
marca, fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição e telefone do SAC.

Seara R$ 21,43 R$ 2.143,00
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18 200 kg

queijo  mussarela,  de  primeira  qualidade,
pesando de 2 a 04 kg por peça, embalado em
plástico  inviolável,  selado  a  vácuo,  com
validade  mínima  de  02  meses  a  contar  da
entrega,  e  suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a Portaria MA 364 de 04/09/97 e
NTA-11(Decreto  12486 de  20/10/78).  Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./SIF/DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição e telefone do SAC (serviço
de atendimento ao consumidor). 

Szura R$ 27,00 R$ 5.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no   Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de janeiro de 2021.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2020
PROCESSO Nº 12407/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente represen-
tada e assistida, e a empresa SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 108/2020, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti -
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

11 540 kg

almôndega de carne bovina moída assada ou
cozida, congelada.  constituição: carne bovina
moída,  proteína  vegetal,  farinha  de  rosca,
condimentos  e  sem  pimenta,  ausência  de
fragmentos  de  ossos,  peles,  cartilagens,
intestinos, nervos, pesando de 02 a 04 g por
unidade,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprio, livre de sujidades, larvas e parasitas,
com validade mínima de 10 meses a partir da
data de entrega. Embalagem primária: sacos de
polietileno  atóxico  apropriado  para  contato
direto com o alimento, corretamente lacrado,
sem perfurações ou vazamentos, resistente ao
transporte e armazenamento, pacotes pesando
aproximadamente  2  kg.  Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada
resistente  a  impacto,  adequado  ao
empilhamento recomendado, lacrado com fita
adesiva  nas  abas  superiores  e  inferiores,  e
resistente  a  danos  durante  o  transporte  e
armazenamento do produto por todo o período
de validade. Caixas pesando aproximadamente
12 kg. Suas condições deverão estar de acordo
com a NTA-76 (decreto 12.486 de 20/10/78) e
(MA 2244/97)  e  Instrução  Normativa  Nº  20
31/07/2000  -  MAPA.  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,
n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

Minerva R$ 29,00 R$ 15.660,00

12 2.000 kg carne  bovina  moída,  assada  ou  cozida,
congelada, sem adição de sal, água e temperos,
com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  próprio.
Validade  de  10  meses  a  contar  da  data  de

Minerva R$ 40,00 R$ 80.000,00
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entrega.  Embalagem  primária:  sacos  de
polietileno  atóxico  apropriado  para  contato
direto com o alimento, corretamente lacrado,
sem perfurações ou vazamentos, resistente ao
transporte e armazenamento, pacotes pesando
aproximadamente  2  kg.  Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada
resistente  a  impacto,  adequado  ao
empilhamento recomendado, lacrado com fita
adesiva  nas  abas  superiores  e  inferiores,  e
resistente  a  danos  durante  o  transporte  e
armazenamento do produto por todo o período
de validade. Caixas pesando aproximadamente
12 kg. Suas condições deverão estar de acordo
com  a  NTA-3  (Decreto  12.486/78  Portaria
CVS-06 de 10/03/99).  Conter  na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.A./SIF/DIPOA, marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,  n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
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2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de janeiro de 2021.

ADRIANO DEVITTE SPOLJARIC IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 295.102.128-30 Prefeita Municipal

Spoljaric Comercial do Brasil Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021
PROCESSO Nº 1404/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos sete (07) dias do mês de abril do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos,  nº  S-64,  a Prefeitura Municipal  de Pederneiras,  devidamente representada e assistida,  e  a empresa  OK
BIOTECH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 17/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

01 600.000 UN

Fita com área reagente para verificação
de glicemia capilar,  com qualquer quí-
mica  enzimática  e  método  de  leitura
em monitor portátil.
A faixa de medição deverá estar entre
20  mg/dl  a  500  mg/dl,  aceitando-se
valores  inferiores  a  20  mg/dl  e
superiores  a 500 mg/dl.  –  A empresa
vencedora  deverá  fornecer
gratuitamente,  quando  da  primeira
entrega, 1.500 (um mil e quinhentos)
monitores  para  o  atendimento  dos
pacientes. Quando da entrega, as fitas
deverão  estar  embaladas  em  caixas
com  25  (vinte  e  cinco)  ou  50
(cinquenta) unidades cada.

OK METER/
OK BIOTECH

R$ 0,2890 R$ 173.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1  -  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  em  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  -  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A  entrega do  objeto desta licitação  deverá  ser  feita  na Central  de  Abastecimento de produtos de Saúde,
localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,  transporte,  carga e descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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4 - Quando da entrega do produto, a Contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e
Controle, a fim de demonstrar que o produto entregue foi fabricado durante a sua vigência, sob pena de devolução
do mesmo e de serem aplicadas as sanções previstas na cláusula sexta desta Ata.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  O pagamento será  efetuado em 30 (trinta)  dias,  contados da data  da entrega efetiva  de todos  os  produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebe-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
do Contrato; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso.

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o regis-
tro em relação ao item.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

   Pederneiras, 07 de abril de 2021.

FERNANDA JACINTHO AUGUSTO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 186.991.168-70 Prefeita Municipal
OK Biotech Comércio e Distribuição de Materiais

Odonto-Médico Hospitalares Ltda.
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS
Atos Legislativos

Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 18/2021
(Fica convocada para posse a candidata 
ao cargo Assessora de Comunicação 
junto à Câmara Municipal de Pederneiras).

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras, 
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

Art. 1º. Fica convocada para posse, a candidata Renata 
Marconi Polonio para exercer, a partir de 12 de abril de 2021 
o cargo de Assessora de Comunicação junto à Câmara 
Municipal de Pederneiras, estado de São Paulo, conforme 
previsto no Edital do Concurso Público nº 01/2018.

Art. 2º A posse se efetivará na sede da Câmara Municipal 
de Pederneiras, localizada na Rua Belmiro Pereira, 58-Oeste, 
Centro, oportunidade em que a candidata deverá se apresentar 
munido dos documentos exigidos.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na presente data.

Câmara Municipal de Pederneiras, 07 de abril de 2021.

Marco Antonio Licerra

Presidente

Paulo Henrique Alves

1º Secretário

Angela Maria Mariano Vermelho

2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 19/2021
(Que dispõe sobre a nomeação de 
servidora concursada.)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras, 
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a realização do Concurso Público nº 01/2018, 
bem como sua classificação final, resolve:

Artigo 1º Fica nomeada a partir de 12 de abril de 2021, 
para o cargo de Assessora de Comunicação, Renata Marconi 
Polonio, portadora do RG 40.522.675-5 SSP SP e inscrito no 
CPF 357.716.778-50.

Artigo 3º O Presente Ato entra em vigor na presente data.

Câmara Municipal de Pederneiras, 12 de abril de 2021.

Marco Antonio Licerra

Presidente

Paulo Henrique Alves

1º Secretário

Angela Maria Mariano Vermelho

2ª Secretária
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